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Autoriza a ceder as instalações do Parque ' 
de Exposições "Jorge Alves de OI iveira" à ' 

Aasociaç�o Comercial e Industrial de Assis 

e o Sindicato Rural de Assis. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a C�mara Municipal aprova e eu sancio

no a seguinte Lei: 

Artigo IR - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder ' 

as instalaç�es do Parque de Exposiç�es "Jorge Alves ' 

de Oliveira• à Associação Comercial e Industrial de ' 

Assis e ao Sindicato Rural de Asai&, aos quais caber� 

organizar, promover e realizar a 1 Ili FICAR - feira ' 

Industrial, Comercial e Agrfcola de Assis e Região e 

a lllD EXPO-ASSIS - Exposição Regional de Animais e '  

Produtcs Derivados de Assis. 

Artigo 2Q - Para c�nsecuç;o dos objetivos de que trata esta Lei ' 

fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proce -

der repasse financeiro à Associação Comercial e lndu� 

triai de Assis, até 60 (sessenta) dias anteriores a 

inauguração da 1111 FICAR e a 1111 EXPO-ASSIS, a qual 

em conjunto com o Sindicato Rural de Assis, fornecerá 

prestação de contas e relatório circunstanciado das ' 

atividades desenvolvidas, no prazo máximo de 60 (ses

senta) dias após o término dos eventos. 

Artigo 3" - As despesas a cargo do Municfpio cc•rrerão por conta ' 

de dotação orçamentária própria. 

Art i 90 4t2 - ApÓa a aprovação da presente Lei aeirá e 1 aborado Termo 

através do qual as entidades citadas no artigo prime! 

PO assumirão de imediato a gerência dos eventos e o ' 

pleno uso ffsico-institucional do recinto do Parque ' 

de Exposições. 

Artigo 5e - Ficam as entidades referidas autorizadas a realizar '  

promoções com duplo objetivo: agilizar a ocupação e o � 
funcionamento do Parque de E�po•içÕe• e angariar re ��� 
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curaos financeiros com o intuito de cobrir oa cuatoa' 

dos eventos, bem como o de aumentar a capacidade de ' 

investimento, no próprio Parque. 

Artigo 6ª - Será criada uma Comissão Central constituída de OI r.! 

preaentante da Prefeitura Municipal de Asais, OI re -

preaenitante da ACIA e OI representante do Sindicato ' 

Rural de Asais, que ter� plenos poderes para adminis• 

trar o Pàrque de Exposições e constituir outras comi.!. 

sÕea d1e trabalho tanto para real lzaçâo da 111• FICAR' 

e 1111 EXPO-ASSIS, como para realização de outros e '  

evento�, conforme citado no artigo 5ª desta lei. 

Parágrafo Único - A Comiaaão Central deverá elaborar um regl .. nto 

interno, onde serão definidas todas aa obrigaçÕea daa 

ComisaÕea de trabalho constituídas, bem como os crlt!, 

ri oa pisra o funcionamento e a ut l I i zação do Parque de 

Expoaic;Õea. 

Artigo 7ª - O Poder Executivo Municipal autoriza a Comissão Cen -

trai a desenvolver estudos para estabelecer a forma ' 

j ur f d i c::a adequada ao serenei emento do Parque de Expo

a i çÕea .. Esse Estudo deverá ser apresentado a Prefeltu.;. 

ra Municipal de Aaaia, durante o porfodo de vigência' 

deata le I. 

Artigo SR - A Prefca I tura Mun 1e1pa1 de Asai a •• compromete a ceder 
' 

aa instalações em condições de uso, maquin�rios, veí

culos, bem como funcionário• municipais que •• fize -

rem nec:e asár i oa. 

Artigo 91 - Esta L4'i entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art i 90 1 O - Revo9a1n-ae as dispos i çÕea em con� i o. 

Preftdtura Municipal de Asais, em 03 ct_� dutubro de 1.989.-
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Publicada na Secretaria Municipa� de Administração e Aaau.!l 

tos Jurídicos da Prefeitura Muf\lc::ipal de Assis, em 03 de ' 

outubro de 1.989.-
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JOÃO CARL 9NÇALVES FILHO 

- Secriárlo -


